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(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador José Fernandes de Oliveira Júnior)







"Dispõe sobre denominação 





de  via pública”.       





 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU –

Art. 1º    Fica denominada de “JOSÉ ANTÔNIO LEITE”, a Rua 03, localizada no Conjunto Habitacional “José Antonio Lungo” (Brancão), bem como todo e  qualquer prolongamento.

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA 

 - Presidente -
